ESTADO DE SANTA CATARINA

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE CARLO

Oficio/Projeto de Lei 14/2020/CLJR/2020

Monte Carlo/SC, 15 de junho de 2020.
A sua Exceléncia,
Sénia Salete Vedovatto
Prefeita Municipal
Rodovia SC 452, km 24, esquina com Rua Viima Gomes, 1551 — Centro, Monte
Carlo/SC - CEP: 89618-000

Assunto: Complementacéo do Projeto de Lei 14/2020.

Excelentissima Prefeita Municipal,

Ao cumprimenta-la, vimos pela presente solicitar, com urgéncia,
seja esclarecido, quanto ao projeto de lei 14/2020, que suplementa orgcamento do
Municipio e d& outras providéncias, se houve a efetiva transferéncia dos recursos,

objeto da operacgéo de crédito, encaminhando a documentagio pertinente.

No ensejo, expressamos votos de consideragédo e aprego.
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